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Resolução n.° 620/2005 - CEPE/UEMA

Propõe a criação do Curso de
Especialização em Estatística
Aplicada às Ciências, do
Departamento de Química e
Biologia, do Centro de Estudos
Superiores de Imperatriz - CESI,
da Universidade Estadual do
Maranhão — UEMA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito
no Estatuto da UEMA, em seu Art.46, inciso II e Art. 58, inciso )C1V e,

considerando a necessidade de capacitar profissionais das diversas áreas de
conhecimento, tais como Biologia, Matemática, Química, Administração, etc., na utilização
de ferramentas estatísticas para otimização de suas atividades profissionais, sejam elas
educacionais ou não;

considerando o constante no processo no 399/2004-UEMA,

RESOLVE: “Ad-referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE

Art. 1° - Propor a criação do Curso de Especialização em Estatística Aplicada às
Ciências (P turma), do Departamento de Química e Biologia, do Centro de Estudos
Superiores de Imperatriz - CESI, da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na
forma do mencionado projeto em anexo.

Art. 2° - Esta Resolução entra em. vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 05 de março de 2005.

Univcrsidade tauai O Maranfl.Wajr Iar ão rd
r° rendaa

aluanci M- . .cttre .ü aLe71E-
EeCOtãTU 0GB Ji1OG Coiegiado’

Superioreo da MA


